










































































































































LEI N° 11.135, DE 6 DE JULHO DE 2015 	
DECISÃO REFORMADA—LEI CONSTITUCIONAL 

(Declarada Inconstitucional nos autos da AD1N n°2186309-76.2015.8.26.0000) 
(Reformada a decisão e declarada Constitucional nos autos do Recurso Extraordinário n° 987.891 - Lei em Vigor) 
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Lei Ordinária n" : 11135 
	

Data : 06/07/2015 

Classificações : Saúde, Cultura/ Esportes/ Lazer, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Institui a meia-entrada em todos os eventos de cultura, esporte, lazer e entretenimento para doadores regulares de sangue no município e 
dá outras providências. 

Institui a meia-entrada em todos os eventos de cultura, esporte, lazer e entretenimento para doadores regulares de sangue no município e 

dá Outras providências. 

Projeto de Lei n° 30/2015, de autoria do Vereador Mário Marte Marinho Júnior 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber 
que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a meia-entrada para doadores regulares de sangue no Município de Sorocaba em todos os eventos de cultura, 
esporte, lazer e entretenimento. 

§ 1° Entende-se por meia-entrada o valor de 50% (cinquenta por cento) do preço total do ingresso cobrado em teatros, museus, cinemas, 
circos, feiras, exposições, zoológicos, parques, pontos turísticos, estádios, casas de espetáculos, congressos, simpósios e demais eventos 

de cultura, esporte, lazer e entretenimento. 

§2° São doadores regulares de sangue aqueles assim identificados pelos hospitais e bancos de sangue oficiais do Município. 

Art. 2° Tanto no ato da compra da meia-entrada, como no momento do ingresso em evento, exigir-se-á daquele a quem se destina esta 
Lei à identificação oficial de doador regular de sangue. 

Art. 3° São beneficiários da meia-entrada os doadores durante três meses após a doação, no caso dos homens, e quatro meses para 
mulheres, de acordo com o prazo mínimo para doação, de acordo com os critérios internacionais de saúde. 

Art. 4° O descumprimento desta Lei pelos responsáveis ou proprietários de estabelecimentos privados implicará na aplicação de multa no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e em caso de reincidência será aplicada a multa em dobro. 

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 6 de julho de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 

A presente Lei n° 11.135, de 6 de julho de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 
78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 6 de julho de 2015. 

JOEL DE JESUS SANTANA 

Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 08.07.2015 
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SEC,Rir'' O GERAL 

RELATOR 

RECTE.(S) 

ADV.(A/S) 

ADV.(A/S) 

RECDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

:PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA 

: ALMIR ISMAEL BARBOSA 

:MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

:PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

:PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

LEI N° 11.135, DE 06 DE JULHO DE 2015, DO MUNICÍPIO 
DE SOROCABA, QUE 'INSTITUI A MEIA-ENTRADA EM 
TODOS OS EVENTOS DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
ENTRETENIMENTO PARA DOADORES REGULARES DE 
SANGUE NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS' 
- NORMA QUE DESBORDA A COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADA 
AO ENTE MUNICIPAL - PREEXISTÊNCIA DE LEIS DE 
ÂMBITOS FEDERAL E ESTADUAL DISPONDO SOBRE A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA MEIA-ENTRADA - 

HIPÓTESE PREVISTA NA NORMA IMPUGNADA QUE 
REPRESENTA VERDADEIRA AMPLIAÇÃO DA GAMA DE 
BENEFICIÁRIOS, TRANSMUDANDO A COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE MERAMENTE 
SUPLETIVA PARA CONCORRENTE À DOS DEMAIS 
ENTES POLÍTICOS-INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 24, 
INCISOS I E IX, BEM COMO 30, INCISOS I E II, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - MÁCULA AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES QUE SE 
MOSTRA EVIDENTE - OFENSA AOS ARTIGOS 1° E 144 
DA CARTA ESTADUAL - PEDIDO INICIAL JULGADO 
PROCEDENTE" (grifos no original, pág. 25 do documento 

eletrônico 7). 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o número 13977303. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 987.891 SÃO PAULO 
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RE 987891 / SP 

No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustenta-
se, em suma, violação aos arts. 1°, III; 6 0; 24, I; 30, I e II; 61; 170; 196; e 199, 
§ 4°, da mesma Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. 

Esta Corte já se manifestou no sentido de que a competência para 
legislar sobre direito econômico é concorrente entre a União, os Estados-
membros, o Distrito Federal e os Municípios (arts. 24, I e 30, I, da CF/88), 
conforme revela, em caso idêntico, a ADI 3.512/ES, de relatoria do 
Ministro Eros Grau: 

"EMENTA: 	AÇÃO 	DIRETA 	DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.737/2004, DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. GARANTIA DE MEIA ENTRADA AOS 
DOADORES REGULARES DE SANGUE. ACESSO A LOCAIS 
PÚBLICOS DE CULTURA ESPORTE E LAZER. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, 
ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA 
LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔMICO. CONTROLE DAS 
DOAÇÕES DE SANGUE E COMPROVANTE DA 
REGULARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 
CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM 
ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 
ECONOMIA. ARTIGOS 1°, 3 2, 170 E 199, § 42  DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. É certo que a ordem 
econômica na Constituição de 1.988 define opção por um 
sistema no qual joga um papel primordial a livre iniciativa. Essa 
circunstância não legitima, no entanto, a assertiva de que o 
Estado só intervirá na economia em situações excepcionais. 
Muito ao contrário. 2. Mais do que simples instrumento de 
governo, a nossa Constituição enuncia diretrizes, programas e 
fins a serem realizados pelo Estado e pela sociedade. Postula 
um plano de ação global normativo para o Estado e para a 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.sttjus.br/portal/autenticacao/  sob o número 13977303. 
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sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus 

artigos 1 2, 32  e 170. 3. A livre iniciativa é expressão de liberdade 

titulada não apenas pela empresa, mas também pelo trabalho. 

Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da 

"iniciativa do Estado"; não a privilegia, portanto, como bem 

pertinente apenas à empresa. 4. A Constituição do Brasil em seu 

artigo 199, § 42, veda todo tipo de comercialização de sangue, 

entretanto estabelece que a lei infraconstitucional disporá sobre 

as condições e requisitos que facilitem a coleta de sangue. 5. O 

ato normativo estadual não determina recompensa financeira à 

doação ou estimula a comercialização de sangue. 6. Na 

composição entre o princípio da livre iniciativa e o direito à 

vida há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse 

público primário. 7. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada improcedente". 

Isso posto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 21, § 2°, 
do RISTF), para reconhecer a competência concorrente do Município para 
legislar sobre direito econômico. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de outubro de 2017. 

Ministro Ricardo Lewandowski 
Relator 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o número 13977303. 



EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 987.891 SÃO PAULO 

RELATOR 	 : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

AGTE.(S) 	 :PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA 

ADV.(A/S) 	 :ALMIR ISMAEL BARBOSA 

ADV.(A/S) 	 :MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

AGDO.(A/S) 	 :PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

ADV.(A/S) 	 :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deu 
provimento ao recurso extraordinário (volume eletrônico 11). 

A parte embargante sustenta que a decisão embargada foi omissa 
pois, apesar do provimento do recurso, não declarou expressamente o seu 
objeto, nos termos do pedido. Requer, dessa forma, o suprimento da 
omissão (volume eletrônico 12). 

Verifico assistir razão à recorrente. 

A decisão que dá provimento ao recurso, atenta ao princípio da 
congruência (ou adstrição), deve estar em conformidade com o que foi 
pleiteado pela parte recorrente (CPC, arts. 322 e 324) ao mesmo tempo 
em que concretiza o seu efeito substitutivo (CPC, art. 1.008), nos exatos 
limites do objeto do recurso. 

Ora, o pedido deduzido no recurso extraordinário foi o seu 
provimento "[...] para reformar o v. Acórdão que declarou a 
inconstitucionalidade da Lei Municipal n9- 11.135, de 6 de julho de 2015 
[...]" (pág. 83 do volume eletrônico 7). 

Isso posto, acolho os embargos de declaração a fim de suprir tal 
omissão e dar provimento ao recurso extraordinário para declarar a 
constitucionalidade da Lei 11.135/2015, do Município de Sorocaba, tendo 
em vista a competência concorrente do Município para legislar sobre 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/  sob o número 14410153. 
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direito econômico. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2018. 

Ministro Ricardo Lewandowski 
Relator 
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